


























 
 
 
 
 

 

 

PARECER JURIDICO Nº 042/2026 

EMENTA: PROCESSO Nº CHP-PRC-2025/03059; CHP-PRC-2026/00532; 

CHP-PRC-2026/00549; CHP-PRC-2026/00561; CHP-PRC-2026/00562. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. CHAMAMENTO PÚBLICO SOB Nº 

005/2025. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOES TÉCNICOS NA EXECUÇÃO DE ESTUDOS E AÇÕES 

TÉCNICAS, JURÍDICAS, URBANÍSTICAS, AMBIENTAIS, 

ADMINISTRATIVAS E SOCIAIS, VISANDO REURB-S E REURB-E DE 

2.079 IMÓVEIS DAS COMUNIDADES: ARATU, MORADA NOVA E 

SONHO VERDE, SITUADAS NO BAIRRO COSTA DO SOL, JOÃO 

PESSOA - PB. INTELIGÊNCIA DA LEI FEDERAL 13.303/2016. 

REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

CONVÊNIOS DA CEHAP. ANÁLISE JURIDICA OBRIGATÓRIA. 

OBSERVAÇÕES LEGAIS. ANÁLISE DA COMPATIBILIZAÇÃO DO 

EDITAL COM OS REGRAMENTOS LEGAIS APLICÁVEIS À ESPÉCIE. 

 

I. BREVE RETROSPECTIVA PROCESSUAL 

 

  Aportaram nesta Assessoria Jurídica os autos dos Processo Administrativo PBdoc CHP-

PRC-2025/03059; CHP-PRC-2026/00532; CHP-PRC-2026/00549; CHP-PRC-2026/00561; CHP-PRC-

2026/00562, para análise jurídica do instrumento convocatório voltado à Contratação pela 

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR DA PARAÍBA – CEHAP e sob a 

modalidade de LICITAÇÃO ESTATAL, CHAMAMENTO PÚBLICO SOB N.º 005 2025, cujo 

objeto consiste “na contratação de empresa para prestação de serviços técnicos, jurídicos, 

urbanísticos, ambientais, administrativas e sociais, visando à Regularização Fundiária Urbana de 

Interesse Social (REURB-S) e Regularização Específica (REURB-E), de 2.079 imóveis das 

Comunidades: Aratu, Morada Nova e Sonho Verde, situadas no bairro Costa do Sol, no 

município de João Pessoa/PB, tudo em conformidade com o Termo de Referência e demais 

elementos constantes dos anexos que integram o Edital.” 

 Emerge do caderno processual virtual que fora entabulada a autorização da autoridade 

competente para a abertura da licitação, ao que se seguiu Reserva Orçamentária, demonstrando a 

disponibilidade orçamentária, ao final, consta o procedimento devidamente autorizado pela 

Diretora Presidente da CEHAP, e demais setores envolvidos no certame. 
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  Também se verifica no processo administrativo a Minuta do Edital e manifestação da 

Comissão Permanente de Licitação desta COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO 

POPULAR DA PARAÍBA - CEHAP. 

  É o Relatório. Passo a opinar. 

 

II. ASPECTOS JURÍDICOS PERTINENTES 

 

  Considerando a matéria ventilada nestes autos e pautando-se nos elementos jurídicos que os 

integram, o alcance do presente opinativo cinge-se à análise da minuta de Edital do Procedimento Licitatório 

de Chamamento Público n° 004/2025 para a contratação, pela COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO 

POPULAR DA PARAÍBA - CEHAP e sob a modalidade de Licitação Estatal, de seleção de empresa para 

prestação de serviços técnicos, jurídicos, urbanísticos, ambientais, administrativas e sociais, 

visando à Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S) e Regularização 

Específica (REURB-E), de 2.079 imóveis das Comunidades: Aratu, Morada Nova e Sonho Verde, 

situadas no bairro Costa do Sol, no município de João Pessoa/PB, tudo em conformidade com o 

Termo de Referência e demais elementos constantes dos anexos que integram o Edital, não tendo 

competência para adentrar no âmbito da conveniência e da oportunidade dos atos praticados pela 

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR DA PARAÍBA - CEHAP, tampouco no exame 

dos aspectos de natureza eminentemente técnica, administrativa, orçamentária e/ou meritória, inclusive 

quanto à veracidade das declarações e dos documentos carreados ao processo epigrafado. 

  Notadamente, a COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR DA PARAÍBA - 

CEHAP, enquanto sociedade de economia mista integrante da Administração Pública Indireta do Estado da 

Paraíba, submete-se aos princípios, limites e pressupostos que regem a Administração Pública, dentre as 

quais a legalidade para a contratação de serviços, em observância ao artigo 37, da Constituição Federal, que, 

como regra geral, estabelece que os contratos celebrados exigem prévia realização de procedimento licitatório 

“que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes”, resguardados os casos especificados na 

legislação. 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)  

[...] 

XXI – Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.” (Grifos nossos).  
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  Regulamentando a ressalva contida no texto constitucional, deu-se a edição da Lei Federal nº. 

13.303/2016 que, visando imprimir segurança jurídica às contratações realizadas, impôs às empresas estatais 

a edição de Regulamento Interno e a confecção de minutas-padrão de Editais e Contratos. 

  No caso desta Cia, o Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da COMPANHIA 

ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR DA PARAÍBA – CEHAP encontra-se devidamente aprovado e 

publicado. 

  Feitos esses breves esclarecimentos, mostra-se oportuno destacar que o presente Procedimento 

Licitatório, objetiva a Contratação de empresa para prestação de serviço de acordo com os regramentos acima 

citados, de modo a resguardar as decisões tomadas pela COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO 

POPULAR DA PARAÍBA - CEHAP, bem como os atos promovidos no futuro em decorrência do presente 

processo administrativo. 

  Pontuamos ainda a obrigatoriedade da prévia análise pela Coordenadoria Jurídica da CEHAP das 

minutas dos editais de licitação, bem como dos contratos, acordos, convênios ou ajustes, a teor do art. 13 do 

RILC. 

 No que tange aos requisitos legais para a realização do Procedimento Licitatório, importa que sejam 

observadas, rigorosa e integralmente, as disposições constantes da Lei Federal nº 13.303/2016, sem prejuízo 

dos critérios estabelecidos nos termos do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR DA PARAÍBA – CEHAP. 

  Analisando a minuta de edital apresentada pela Comissão Permanente de Licitações da 

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR DA PARAÍBA - CEHAP, verifica-se que a 

mesma apresenta elementos de conformidade para com as diretrizes normativas traçadas pela Lei Federal nº 

13.303/2016, bem assim pelos preceitos do Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios desta 

Cia, destacando-se a especificação do objeto, a forma de realização da licitação, o prazo para a apresentação 

das propostas e de recursos, os critérios de julgamento e desempate e, ainda, os requisitos da habilitação, as 

sanções, a forma de pagamentos e os ajustes. 

  Ante o panorama delineado, e abstraídas as questões relacionadas à conveniência, oportunidade e 

valores, consigna-se que importa à COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR DA 

PARAÍBA – CEHAP, observar os termos da minuta padrão pertinente à modalidade licitatória, inclusive 

como ferramenta apta a resguardar os princípios da legalidade, da economicidade, da padronização, da 

desburocratização e da supremacia do interesse público, sendo oportuno destacar que não se verificou no 

documento ora sob exame a existência de disposições em desalinho com o ordenamento jurídico pátrio. 

 

 

 

 

C
H

P
P

R
C

20
26

00
06

0V
01

Assinado com senha por [CHP102587] [SENHA] PAULO ANDRÉ DIAS DE OLIVEIRA em 13/03/2026 - 14:15hs.
Documento Nº: 9928574.87605884-3273 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9928574.87605884-3273

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

CEHAP

74

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 
 
 
 

 

III. CONCLUSÃO 

 

  Isto posto, esta Assessoria Jurídica entende que, tendo realizado a devida apreciação da Decisão dos 

Recursos Administrativos, apresentado pela COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO da 

CEHAP, atrelando a análise ao que está disposto ao rigor jurídico do certame em análise, RATIFICA o 

julgamento da decisão da citada comissão na qual declara improcedente os recursos apresentados, bem como 

o consequente resultado referente a classificação da proposta da empresa INCIDADE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA LTDA.,  sem a apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e à oportunidade inerentes à 

administração da CEHAP, pela conformidade do certame - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

005/2025 - inserida no feito para com as exigências constantes da Lei Federal nº 13.303/2016, e, ainda, para 

com o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da COMPANHIA ESTADUAL DE 

HABITAÇÃO POPULAR DA PARAÍBA - CEHAP, bem assim, para com os princípios que regem a 

Administração Pública, sendo possível o prosseguimento do feito, desde que respeitados todos os requisitos 

legais para tanto.  

  À consideração superior. 

João Pessoa, 13 de março de 2026. 

 

Assinatura eletrônica 

PAULO ANDRÉ DIAS DE OLIVEIRA 

OAB/PB nº 27.149 

Ass. Jur. – CEHAP 

 

 

         

STEPHENSON ALEXANDRE VIANA MARREIRO 

OAB/PB 10.577 

Coordenador Jurídico - CEHAP 
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João Pessoa - Sábado, 14 de Março de 2026 Diário O cial32

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, CNPJ nº 09.123.027/0001-
46, torna público requereu na SUDEMA � Superintendência de Administração do Meio Ambiente, 
a Autorização Ambiental de Manejo da Fauna Silvestre, na data 12 de março de 2026. Para as 
áreas de supressão vegetal referente à construção/readequação do sistema viário do Distrito Industrial 
do Turismo � Costa do Sol, município de João Pessoa � PB, conforme processo n º 2026-002525/
TEC/AA-0163.

Companhia de Desenvolvimento 
da Paraíba - CINEP

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR - CEHAP

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO FIRMADO ENTRE A 
CEHAP, A COMPANHIA HIPOTECÁRIA BRASILEIRA � CHB E O MUNICÍPIO DE PEDRA 
BRANCA/PB.
Processo Administrativo Nº CHP-PRC-2025/02307
Objeto: A adição de valor no Termo de Acordo e Compromisso  rmado.
Tipo: Aditivo.
Constitui objeto do presente a reti cação do Termo de Acordo e Compromisso  rmado, para incluir a 
Companhia Estadual de Habitação Popular CEHAP como interveniente aportante de contrapartida, no 
valor de R$ 1.791.065,96 (um milhão, setecentos e noventa e um mil e sessenta e cinco reais e noventa 
e seis centavos), para recomposição do equilíbrio econômico- nanceiro do pacto, a  m de concluir a 
edi cação de 40 (quarenta) unidades habitacionais, contratadas pelo Município de Pedra Branca/PB 
(PROPONENTE).
Ante o exposto, DETERMINO a publicação do presente Extrato nos meios necessários para divulgação 
dos atos o ciais para que produza os efeitos legais.
Publique-se e cumpra-se.
João Pessoa-PB, 12 de março de 2026.
EMILIA CORREIA LIMA
PRESIDENTE

Companhia Estadual de
Habitação Popular

LICENÇA

EXTRATO

LICITAÇÃO
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR - CEHAP

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
NA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE   PROPOSTAS DE PREÇOS

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2025
PROCESSO PBDOC Nº CHP-PRC-2025/03059

Objeto: Contratação de empresa com comprovada capacidade técnica para  a prestação de serviços técnicos 
na execução de estudos e ações técnicas, jurídicas, urbanísticas, ambientais, administrativas e sociais, 
visando à Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (Reurb-S) e Regularização Especí ca 
(Reurb-E), de 2.079 imóveis das Comunidades: Aratu, Morada Nova e Sonho Verde, situadas no bairro 
Costa do Sol, no município de João Pessoa/PB, tudo em conformidade com o Termo de Referência e 
demais elementos constantes dos anexos que integram o Edital. EMPRESAS RECORRENTES:REUR-
BANIZA ASSESSORIA EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PLANEJAMENTO URBANO LTDA; 
MENDES E BORGES ENGENHARIA LTDA; COLMEIA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
e NDS-NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.A Diretora Presidente, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, em obediência ao que preceitua o Art 79 do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da CEHAP e em conformidade com Parecer Jurídico desta Companhia, decide 
pela IMPROCEDÊNCIA dos Recursos interpostos pelas empresas acima citadas, mantendo a classi -
cação da proposta apresentada pela empresa INCIDADE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA LTDA. 
Informações na sede da Companhia Estadual de Habitação Popular � CEHAP, na Av. Hilton Souto Maior, 
3059, Mangabeira, nesta Capital. 

João Pessoa, 13 de março de 2026.
EMILIA CORREIA LIMA
DIRETORA PRESIDENTE

3: Acesso a Renascença, com 37,80 km, e ADJUDICO em favor da empresa NOVATEC CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ 00.338.885/0001-33, com proposta no 
valor de R$ 46.126.512,04 (quarenta e seis milhões, cento e vinte e seis mil, quinhentos e doze reais 
e quatro centavos). Ato contínuo, AUTORIZO a lavratura do instrumento de contrato e as providên-
cias subsequentes para sua publicação, com observância aos procedimentos regulamentares pertinentes 
em harmonia com os preceitos da Lei Federal nº 14.133/21, e determino que SE PUBLIQUE para as 
 nalidades pertinentes.

João Pessoa, 11 de Março de 2026.
CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SILVA

DIR. SUPERINTENDENTE DO DER/PB

FUNDO DE INCENTIVO À CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 051/2026

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE, em conformidade com o  Artigo 74, III, alínea �b� da lei 
14.133/2021, com base no Parecer nº 0107-ATNCI-LM-2026 da Assessoria Técnico-Normativa e Controle 
Interno da SECULT-PB, para pagamento no valor de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), em 
favor de PRODUTO CULTURAL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, referente a contratação de 
CLÁUDIA SILVA DE LIMA, para Análise Técnica dos projetos do Edital Arte na Bagagem 2026/1º 
chamada, no período 09 a 13 de março de 2026, dentro da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB), em 
conformidade com o Processo Administrativo n° SCT-PRC-2026/00417.

João Pessoa, 13 de março de 2026.
JAMIL JOSÉ CAMILO RICHENE NETO

GERENTE EXECUTIVO DE FOMENTO E ECONOMIA CRIATIVA

FUNDO DE INCENTIVO À CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 047/2026

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE, em conformidade com o  Artigo 74, III, alínea �b� da lei 
14.133/2021, com base no Parecer nº 0103ATNCI-LM-2026 da Assessoria Técnico-Normativa e Controle 
Interno da SECULT-PB, para pagamento no valor de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), em 
favor de MARGARETE DA COSTA CARDOSO, referente a contratação de MARGARETE DA 
COSTA CARDOSA (CNPJ:42.979.412/0001-65, para Análise Técnica dos projetos do Edital Arte na 
Bagagem 2026/1º chamada, no período 09 a 13 de março de 2026, dentro da Política Nacional Aldir 
Blanc (PNAB), em conformidade com o Processo Administrativo n° SCT-PRC-2026/00412.

João Pessoa, 13 de março de 2026.
JAMIL JOSÉ CAMILO RICHENE NETO

GERENTE EXECUTIVO DE FOMENTO E ECONOMIA CRIATIVA

FUNDO DE INCENTIVO À CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 047/2026

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE, em conformidade com o  Artigo 74, III, alínea �b� da lei 
14.133/2021, com base no Parecer nº 0104ATNCI-LM-2026 da Assessoria Técnico-Normativa e Controle 
Interno da SECULT-PB, para pagamento no valor de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), em 
favor de JOAO ANDERSON BATISTA DA SILVA, referente a contratação de JOAO ANDERSON 
BATISTA DA SILVA, para Análise Técnica dos projetos do Edital Arte na Bagagem 2026/1º chamada, 
no período 09 a 13 de março de 2026, dentro da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB), em conformidade 
com o Processo Administrativo n° SCT-PRC-2026/00418.

João Pessoa, 13 de março de 2026.
JAMIL JOSÉ CAMILO RICHENE NETO

GERENTE EXECUTIVO DE FOMENTO E ECONOMIA CRIATIVA

FUNDO DE INCENTIVO À CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 049/2026

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE, em conformidade com o  Artigo 74, III, alínea �b� da 
lei 14.133/2021, com base no Parecer nº 0105ATNCI-LM-2026 da Assessoria Técnico-Normativa e 
Controle Interno da SECULT-PB, para pagamento no valor de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais), em favor de FEMEA PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS CULTURAIS (CNPJ Nº 
22.220.030/0001-46) , referente a contratação de JONARA SALETE FABIANE, para Análise Técnica 

Fundo de Incentivo à
Cultura Augusto dos Anjos

LICITAÇÕES

Extrato de Contrato

26-23260-3

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DA PB

Órgão:

Nº do Cadastro:

00007/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DA PB

COSAMPA CONSTRUÇÕES LTDA

R$ 33.600.000,00

Período da vigência do Contrato: 06/03/2026 a 27/09/2027

Data da assinatura: 06/03/2026

2026.31.201.26.782.5004.4410.0000287.4490.51.00.50Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: GUSTAVO LINS FIALHO - 9534-6

Nº do Contrato:

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO,
PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO DA PB-202, TRECHO:
SÃO JOÃO DO CARIRI/PARARI, NUMA EXTENSÃO DE 19,72
KM,

EXTRATO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
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